ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS

	ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026
	JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

	RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
	CNPJ:

	ENDEREÇO:
	N°:
	BAIRRO:

	CIDADE/UF:
	CEP:
	TEL.:
	E-MAIL:

	REPRESENTANTE LEGAL:
	CPF:
	RG:
	TEL:

	ITENS DE FORNECIMENTO ÚNICO 

	ITEM 
	ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	AÇUCAR CRISTAL - Produto tipo 1, coloração branca, de origem vegetal, constituído fundamentalmente de sacarose de cana-de-açúcar, isento de matéria terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais. Aspecto sólido com cristais bem definidos. Em embalagens de transparentes de 5 kg, não violadas. 
	6 PCT
	
	R$0,00
	R$0,00

	02
	BISCOITO CREAM CRACKER/ÁGUA E SAL - Produto composto de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, extrato de malte, açúcar, sal, fermentos químicos, em embalagem mínima de 345g.
	23 PCT
	
	R$0,00
	R$0,00

	03
	BISCOITO DE MAISENA - Produto composto de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, açúcar invertido, extrato de malte, sal, leite em pó integral, emulsificante de soja, fermentos químicos, em embalagem mínima de 345g.
	40 PCT
	
	R$0,00
	R$0,00

	04
	COPO DESCARTÁVEL 200ml - Produto de plástico em embalagem com 100 unidades.
	50 UND
	
	R$0,00
	R$0,00

	05
	COPO DESCARTÁVEL 50ML - Produto de plástico em embalagem com 100 unidades.
	10 UND
	
	R$0,00
	R$0,00

	06
	SACO DE LIXO (100L) - Produto feito de plástico reciclado reforçado, com capacidade de 100 litros, suporta até 10kg, com dimensões de 95x75 centímetros.
	30 UND
	
	R$0,00
	R$0,00

	07
	PAPEL TOALHA - Também conhecido como papel de cozinha, do tipo folha dupla, de aproximadamente 22x20 centímetros, em rolo picotado, com grande capacidade de absorção. Embalagem com no mínimo 100 unidades.
	4 UND
	
	R$0,00
	R$0,00

	08
	TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA - Toalha de papel interfoliada para dispense, “toalha de papel para banheiro”. Feita de papel branco, macio e absorvente, ideal para uso diário. Higiênica, fácil de usar e substituir. Largura mínima de 20 cm e máxima de 22 cm, ajustável a dispensadores padrão. Embalagem com 1000 unidades.
	6 PCT
	
	R$0,00
	R$0,00

	09
	DESINFETANTE - Produto à base de quaternário de amônio, princípio ativo: cloreto alquil dimetil benzil amônio +tensoativos, teor ativo: solução concentrada, teor ativo em torno de 50%, forma física: solução aquosa, característica adicional: com aroma lavanda ou floral.
	25 L
	
	R$0,00
	R$0,00

	10
	DETERGENTE NEUTRO - Produto composto de agente alcalino solvente e detergente sintético, ativo linear alquibenzeno sulfonato de sódio, para remoção gordura e sujeira em geral, contém tensoativo biodegradável.
	15 L
	
	R$0,00
	R$0,00

	11
	LUSTRA MÓVEIS - Produto líquido a base de silicone, com aroma lavanda, de aplicação em móveis e superfícies lisas.
	2 L
	
	R$0,00
	R$0,00

	12
	SABÃO EM PÓ - Produto de limpeza em geral, com aditivos como alvejante, biodegradável.
	3,2 KG
	
	R$0,00
	R$0,00

	13
	PEDRA SANITÁRIA - Produto desodorizante que mantenha a perfumação continua do vaso sanitário, que libere agentes ativos a cada descarga, que possua suporte para fixação no vaso sanitário. Com aroma lavanda ou floral.
	50 UND
	
	R$0,00
	R$0,00

	14
	CLORO LÍQUIDO 3% - hipoclorito de sódio em embalagem de 5l.
	4 UND
	
	R$0,00
	R$0,00

	ITENS DE FORNECIMENTO FRACIONADO

	15
	PÃO FRANCÊS - Produto de panificação, popularmente conhecido por pão de sal de 50g.
	2000 UND
	
	R$0,00
	R$0,00

	16
	CAFÉ TORRADO EM PÓ - Café torrado e moído, tradicional, com qualidade e pureza comprovados pelo selo de certificação ABIC ou por laudo emitido por laboratório analítico licenciado pela Vigilância Sanitária.
	20KG
	
	R$0,00
	R$0,00

	17
	MANTEIGA - Produto obtido de creme de leite pasteurizado derivado exclusivamente do leite de vaca, fermentos láticos e cloreto de sódio, embalagem- com 200g ou 500g. Não contém glúten.
	10KG
	
	R$0,00
	R$0,00



· O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.
· Item 15 deverá ser fornecido de forma contínua sob demanda estabelecida. 
· Itens 16 e 17: o fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, sendo 50% da quantidade total entregue mediante emissão da ordem de fornecimento e os 50% restantes após 6 (seis) meses.
· Condições de validade: 
-  itens de fornecimento único deverão possuir prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados da data de entrega
-  itens de fornecimento fracionado da primeira remessa não poderão possuir prazo de validade inferior à data prevista para a entrega da segunda remessa; os itens da segunda remessa deverão possuir prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses, contados a partir da data de entrega. 
· Caso a embalagem comercial possua peso ou volume diferente do especificado, será admitida equivalência desde que o quantitativo total seja igual ou superior ao solicitado.
· O fornecedor deverá realizar as conversões necessárias quando a embalagem comercial possuir peso ou volume distinto, mantendo a equivalência do quantitativo solicitado.
                                                                                                                    


	           Local, ____ de _____________________ de 2026. 

___________________________________________
Assinatura do Representante Legal
[image: ]CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS
       ESTADO DE MINAS GERAIS 
                CNPJ02.349.350/0001-93             INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
	Av. Ricardo Zanela, n° 79, centro, Itamarati de Minas – MG  CEP 36.788-000  TEL (32) 3452-1556



ANEXO II

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP


Eu____________________________________, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa (qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________ com sede no endereço _______________________, município ___________/_______, neste ato por mim representada, para todos os fins de direito, especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

_________________ de _________ de 2026.


_________________________________________
Nome e Assinatura do representante legal



















ANEXO III

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026

DECLARAÇÃO UNIFICADA

	A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº _________, bairro ___________________, na cidade de ______________________, com o endereço eletrônico ______________________, situada no Estado de __________, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação do Processo Administrativo Nº 003/2026, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que:
I.  Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
II.  O preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;
III.  Está ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto;
IV.  Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
V.  Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Procedimento Administrativo e seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas;
VI.  Conhece os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, tendo ciência do tratamento favorecido às empresas aptas como estabelecido em seus arts. 42 a 49;
VII.  Assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como firmes e verdadeiras;
VIII.  na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por esta Câmara Municipal, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ......................................., portador(a) do RG sob nº ............................. e CPF nº ..............................., cuja função/cargo é...............................(sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.
IX.  não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
X.  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
XI.  a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas;
XII.  o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, é:_______________________, e-mail: ______________________Telefone: __________
XIII.  Nomeou e constituiu o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos.
XIV.  para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
Ressalva: (   ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
XV.  possui conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa.

_________________ de _________ de 2026.


_________________________________________
Nome e Assinatura do representante legal
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